
Requerimento Nº 988/2025

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal na pessoa do 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações sobre a 
possibilidade de criar um projeto chamado “CIS 
ATENDER +” ampliando o horário de atendimento do 
Centro Integrado de Saúde até as 22h00.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado o 
Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoi, junto à Secretária de Saúde 
aos cuidados da Secretária Sr.ª Luiza Nasi Fernandes, que informe essa Casa de Leis, informações 
sobre a possibilidade de criar um projeto chamado “CIS ATENDER +” ampliando o horário de 
atendimento do Centro Integrado de Saúde até as 22h00, para o aumento de ofertas de vagas para 
exames e especialidades 
. 
                                                              
                                             Justificativa
Senhor Presidente: -
Senhoras e Senhores Vereadores: -   

  
Com o “CIS Atender +”, há possibilidade de maior aumento de demanda em 

serviços essenciais como consulta com variados especialistas e maior números de vagas de 
exames, dando suporte aos equipamentos de pronto atendimentos, que as vezes pacientes 
internados necessitam de opinião de determinados especialistas  

 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 12 de março de 2025. 
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DG6H92SKSZ1D6K69, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: DG6H-92SK-SZ1D-6K69
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